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39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 
Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação - ANFOPE

A EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA E AS NOVAS DCNS PARA A FORMAÇÃO DE PROFESSORES: RISCOS DE RETROCESSOS



INTRODUÇÃO

A formação de professores no Brasil tem sido emoldurada por múltiplas tensões e, consequentemente, por recorrentes mudanças de rotas. Diante das sobreposições das três últimas diretrizes curriculares, propostas em um intervalo menor do que dez anos, os cursos de licenciatura têm enfrentado mudanças bruscas de direção dos dispositivos legais para organização de seus projetos pedagógicos de curso. O presente estudo estabelece olhar analítico para inédita presença obrigatória da extensão universitária nas novas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores (Resolução CNE/CP nº 4/2024), aprofundando o olhar para as concepções que sustentam a proposição, bem como buscando minudenciar os riscos de retrocessos nas trincheiras de enfrentamento aos desafios históricos.
Nesse sentido, o presente trabalho está estruturado a partir da interlocução do texto legal em tela com algumas pesquisas do campo que vem problematizando os modelos de extensão (Gadotti, 2017; Freire, 2013; González Lopez, 2017) e as tensões no campo da formação docente, seja diante dos modelos e racionalidades (Diniz Pereira, 2014) ou das tendências contemporâneas para formação de professores (Freitas, 2018; Gatti e colaboradoras, 2019).


A EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NA ESCOLA: RISCOS E NOVOS CAMINHOS

A resolução 04/2024 propõe a estrutura dos cursos formação inicial em nível superior de profissionais do magistério da educação escolar básica em quatro núcleos, a saber: Estudos de Formação Geral (EFG); Conteúdos específicos (ACCE); Atividades Acadêmicas de Extensão (AAE); Estágio Curricular Supervisionado (ECS). Objeto central de análise do presente trabalho, o Núcleo III compreende:

320 (trezentas e vinte) horas de atividades acadêmicas de extensão conforme Núcleo III, de que trata o art. 13, inciso III desta Resolução, desenvolvidas nas instituições de Educação Básica, lugar privilegiado para as atividades dos cursos de licenciatura; essa carga horária, vinculada aos componentes curriculares desde o início do curso, deve estar discriminada no PPC da instituição formadora; (CNE/CP nº 4/2024)

O ineditismo da presença obrigatória da extensão universitária vem na esteira de um processo de curricularização da extensão dos cursos de graduação do país. Tal encaminhamento vem sendo construído nos últimos dois Planos Nacionais de Educação, garantindo a consolidação da presença da extensão universitária na trajetória formativa dos estudantes de graduação no Brasil. 
No conjunto geral da resolução, muitos estudos têm apontado para os limites do texto, tais como a sua abordagem tecnocrática (Derussi; Lyrio; Canan, 2025), sua forte influência neoliberal (Sodoyama e colaboradoras, 2025) e, especialmente, seu olhar retrógrado para a extensão universitária (ANFOPE, 2024). Assim sendo, mirando com maior ênfase para a condição da extensão universitária na estrutura das diretrizes, é possível assinalar alguns elementos que parecem empreender riscos para a construção de cursos de licenciatura engajados no enfrentamento aos desafios históricos da formação de professores, sobremaneira na formação crítica e ampliada das/os professoras/es, a saber: escola como advérbio de lugar; a extensão tecnocrática; aridez de interação comunitária.  
O primeiro elemento aqui analisado é o risco da afirmação da condição da escola enquanto advérbio de lugar (Sarti, 2022), expressando potencialmente uma orientação de construção de espaços formativos conectados com um modelo predominantemente aplicacionista, não dialógico e assistencialista (Gadotti, 2017). Um risco com raízes históricas substanciais na formação docente no Brasil, sobretudo no que se refere ao modelo consagrado na primeira metade do século vinte, a configuração estabelecida com três anos de formação de bacharel e um ano de complementação pedagógica.  
No segundo risco, como sublinhado na Nota da Associação Nacional pela Formação de Profissionais da Educação (ANFOPE), a limitação da escola como o único espaço de interlocução com as ações de extensão do licenciando parece retomar concepções tradicionais de extensão universitária. Em possível colisão com a perspectiva de formação ampliada e crítica, tal desenho empreende um caminho perigoso de construção, que se pode aqui denominar, de uma extensão tecnocrática, pois parece favorecer uma interação restrita do professor em formação com os espaços intramuros das escolas. 
O terceiro risco a manifestar-se no recorte milimétrico do núcleo III das diretrizes para as vivências extensionistas “na” escola, revela pistas de hiperfoco no quadrante escolar, o que pode desdobrar, ao menos, em dois limites possíveis. Além da aproximação com modelos difusionistas (González Lopez, 2017), tal delimitação pode apresentar certa aridez na experiência extensionista ampliada, com obstáculos significativos de aproximação com a compreensão de extensão defendida amplamente pelo Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Universidades Públicas Brasileiras (FORPROEX).

A Extensão Universitária, sob o princípio constitucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, é um processo interdisciplinar, educativo, cultural, científico e político que promove a interação transformadora entre Universidade e outros setores da sociedade (FORPROEX, 2012, p.16)

Assim sendo, para além do prédio escola, os demais setores da sociedade parecem receber pouca atenção pelas novas diretrizes, colocando em xeque uma discussão contemporânea da formação de professores no Brasil, a aproximação entre universidade, escola e comunidade (Diniz Pereira, 2022). Além disso, como costurar experiências extensionistas no seio de um processo interdisciplinar, cultural, científico e político dentro, exclusivamente, dos quatro muros da escola básica? 

NOTAS REFLEXIVAS
Diante da promissora interlocução da extensão com a formação de professores, o olhar para os riscos pode até encarnar um indesejável anticlímax. Todavia, diante do desafio de continuar entendendo as novas diretrizes, a extensão universitária pode materializar-se nos currículos de formação docente enquanto terreno aplicacionista, tecnocrático e anti-dialógico. No que se refere às raízes aplicacionistas, parece ser um nostálgico mergulho ao fluido que gestou a ideia de “Colégios de Aplicação”. Os cursos estariam diante de um solo fértil para o (re)nascimento de requisitos curriculares delineados em uma espécie de “extensão de aplicação”?
As ondas tecnocráticas ampliaram suas frequências nas últimas décadas e tem aparecido com protagonismo na construção das políticas educacionais. Assim, o gotejamento tem se intensificado de uma “visão tecnicista e pragmática do trabalho pedagógico, reduzindo o professor a um prático” (Freitas, 2018, p.524). Consequentemente, ao olhar para as novas DCNs, tal condição tecnocrática parece ganhar tração nas mais de trezentas horas de extensão universitária na escola. 
Sobremaneira, as novas DCNs parecem indicar uma demarcação de fronteiras de muro alto. Contraditoriamente, tal resolução parece balbuciar sobre aproximação universidade/escola e, ao mesmo tempo, gritar “fechem os portões”. Em suma, a presença da extensão universitária como elemento estruturante nos cursos de licenciatura tem potencialidade no enfrentamento às desconexões históricas entre universidade/escola/comunidade. Todavia, as escolhas na construção do texto das DCNs  parecem apontar para uma extensão universitária de raiz aplicacionista, de fundamento tecnocrático e estruturalmente focado em uma racionalidade prática.
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